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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0013670-47.2017.4.01.0000/PA (d) 
Processo Orig.: 0004057-71.2016.4.01.3901

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO
AGRAVANTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADOR : THAIS STEFANO MALVEZZI
AGRAVADO : EDISON MIGUEL DA CRUZ FERREIRA
ADVOGADO : PA00017997 - RICARDO MOURA
ADVOGADO : PA00015597 - GYANNY AGUICEMA DE OLIVEIRA DANTAS

EMENTA

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  DESCUMPRIMENTO  DE  CARGA HORÁRIA TRABALHADA.
SUPOSTAS ILEGALIDADES. DANO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO EFETIVA.
PROVIMENTO.

I - A constrição não deve ser aplicada como garantia ao pagamento antecipado de multa civil,
porquanto não há autorização normativa para essa medida, a qual contempla somente a hipótese
de recomposição de dano  ao erário,  devendo essa questão relativa  à  multa  ser  sopesada  e
modulada quando da prolação da sentença. Precedentes deste egrégio Tribunal.

II - Não havendo demonstração efetiva do quantum devido (quantificação do dano ao erário) ante
ao cometimento de supostas irregularidades quanto ao efetivo cumprimento de carga horária ora
trabalhada,  afigura-se  desarrazoada  a  decretação  da  indisponibilidade  de  bens  em  face  do
requerido com base em futura e incerta condenação.

III - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO

Decide a 4ª Turma do TRF - 1ª Região,  por unanimidade,  negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator.

Brasília (DF), 22 de janeiro de 2019.

DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO
(Relator)
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<<PROCESSO>> 

RELATÓRIO

O  EXMO.  SR.  DESEMBARGADOR  FEDERAL  CÂNDIDO  RIBEIRO
(Relator): Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Ministério Público Federal,
em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de
Marabá - PA que indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens em desfavor de Edson
Miguel da Cruz Ferreira, nos autos da Ação Civil Pública 0004057-71.2016.4.01.3901, por
Ato de Improbidade Administrativa, com vistas a assegurar possível ressarcimento por
suposto dano ao erário.

A demanda originária ajuizada pelo Ministério Público Federal menciona a
ocorrência de determinadas irregularidades cometidas pelo agravado que, na qualidade
de médico concursado no Município de Marabá, remunerado mediante complementação
de recursos federais,  não teria cumprido integralmente sua jornada diária de trabalho,
deixando  de  preencher  corretamente  a  folha  de  ponto,  apesar  de  ter  recebido
regularmente  seus  proventos,  sem  desconto  financeiro.  Afirma,  pois,  ter  o  agravado
recebido de forma indevida o montante de R$ 79.336,66, enriquecendo-se ilicitamente,
lesando o erário e violando princípios administrativos.

Alega o MPF que, ao contrário do que afirmado pelo magistrado singular, “o
agravado, desde o início do exercício de suas funções de médico (02/01/2013) até a data
da recomendação ministerial  (20/05/2015),  cumpriu menos da metade de sua jornada
diária  de  trabalho,  em  que  pese  receber  integralmente  sua  remuneração.  Burlava
ardilosamente o sistema de controle de jornada ao não preencher corretamente a folha de
ponto da unidade médica. Nesse sentido, há farta prova documental e testemunhal dos
autos: vigilância policial que flagrou o descumprimento da carga horária; enfermeiros do
centro  de  saúde  uníssonos  a  confirmar  tal  quadro  ilícito;  ofício  e  circulares  da
Administração Pública tomando providências acerca das faltas reiteradas de médicos;
depoimentos  de  outros  médicos  confessando  a  existência  de  uma  ‘cultura
institucionalizada’ de médicos descumprirem a jornada diária, dentre outros documentos.
(...) Entrementes, não somente o enriquecimento ilícito e o dano que dele decorre são
plausíveis, neste primeiro momento, de cognição sumária e superficial, como também o é
o quantum debeatur, o qual não precisa ser exato, como parece querer aquele Juízo, mas
pelo menos estimado, de modo a delimitar a constrição almejada, que deve recair apenas
sobre o patrimônio suficiente à cobertura do dano provocado” (fls. 6/7).

Decisão indeferindo o pedido de efeito suspensivo ativo às fls. 270/273.
Contrarrazões apresentadas às fls. 298/300. 
Em parecer  proferido pelo Procurador  Regional  José Maurício  Gonçalves

(fls. 306/316), o Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do agravo de
instrumento.

É o relatório.
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22.01.2019
4ª Turma

VOTO

O  EXMO.  SR.  DESEMBARGADOR  FEDERAL  CÂNDIDO  RIBEIRO
(Relator): Não sendo hipóteses dos incs. IV ou V, do art. 932 do CPC, passo à análise do
presente recurso.

Sem a ocorrência de quaisquer alterações fáticas desde a análise do pedido
de liminar, constata-se, nos termos já delineados, que, em que pese a indicação por parte
do  MPF  quanto  ao  possível  dano  ao  erário  ocasionado  pelo  réu,  tendo  em  vista  o
descumprimento  de  carga  horária  de  trabalho,  sem  qualquer  desconto  em  sua
remuneração, não há nos autos demonstração efetiva do quantum devido, ou seja, do
prejuízo  efetivo  sofrido,  não  sendo  possível  concluir  as  horas  recebidas  e  não
efetivamente  trabalhadas,  afigurando-se,  pois,  desarrazoada  a  decretação  da
indisponibilidade  de  bens  em  face  do  requerido  com  base  em  futura  e  incerta
condenação.

Em  sentido  similar,  pode  ser  citado  o  seguinte  precedente  desta  Corte
Regional, in verbis:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PREFEITO.
AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  RECURSOS  DO  FNDE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  APLICABILIDADE DA LEI  Nº
8.429/1992  AOS  AGENTES  POLÍTICOS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO
DANO.  VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
MODULAÇÃO DAS SANÇÕES APLICADAS.  

1. Cuidando-se de convênio firmado entre o município e o Fundo Nacional
de  Desenvolvimento  da  Educação,  autarquia  federal  vinculada  ao
Ministério da Educação, firma-se a competência da Justiça Federal, tanto
mais que o FNDE e o MPF residem na relação processual.  

2.  A Lei  8.429/92  aplica-se  aos  prefeitos.  A presunção  de  dano  como
decorrência da falta de prestação de contas não implica necessariamente
ressarcimento. A omissão não conduz à inevitável conclusão de que houve
danos  ao  erário,  que,  sendo  o  caso,  deve  ser  comprovado  na  sua
existência e extensão (art. 12, III e parágrafo único - Lei nº 8.429/1992).  

3.  O ato ímprobo,  na hipótese,  consubstancia-se em "deixar  de prestar
contas quando esteja obrigado a fazê-lo" (artigo 11, VI - idem), situação
em que é suficiente a comprovação do dolo genérico, refletido na simples
vontade consciente de aderir  à conduta descrita no tipo,  produzindo os
resultados vedados pela norma jurídica.  

4.  Não conhecimento  do agravo retido  que discutiu  o  indeferimento  da
prova  testemunhal.  Não  provimento  do  agravo  retido  da  decisão  que
recebeu  a  inicial.  Provimento  parcial  da  apelação.  (AC  0000257-
33.2009.4.01.3302  /  BA,  Rel.  DESEMBARGADOR  FEDERAL  OLINDO
MENEZES, QUARTA TURMA, e-DJF1 de 28/09/2016).

Além disso, tem-se por pertinente, do ponto de vista jurídico/constitucional e
de acordo com a jurisprudência desta Corte, que a constrição não deve ser aplicada como
garantia ao pagamento antecipado de multa civil, porquanto não há autorização normativa
para essa medida, a qual contempla somente a hipótese de recomposição de dano ao
erário,  devendo  essa  questão  relativa  à  multa  ser  sopesada  e  modulada  quando  da
prolação da sentença. 
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Neste sentido, pode ser citado o seguinte precedente desta Corte Regional,
in verbis:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  VALOR  DO  DANO.  MULTA  CIVIL.
CONTA CORRENTE. INDISPONIBILIDADE PRO RATA.  

1. Nas ações de improbidade administrativa a indisponibilidade de bens
tem o objetivo  de  assegurar  a  reparação  de eventual  dano  aos cofres
públicos, no caso de futura condenação. 

 2.  A medida de indisponibilidade de bens,  contudo, não pode ser
excessiva, devendo limitar-se aos bens necessários ao ressarcimento
integral do dano erário, sem inclusão da (eventual) multa civil,  não
sendo, por outro lado, razoável bloquear o patrimônio de cada requerido
no  valor  total  do  dano  causado,  senão  em  proporção.  Não  deve,  da
mesma forma, incidir  sobre a conta bancárias de salários do requerido,
dada a sua natureza alimentar.  

3. Provimento parcial do agravo de instrumento. 

(AG  0067944-29.2015.4.01.0000  /  BA,  Rel.  DESEMBARGADOR
FEDERAL OLINDO MENEZES, QUARTA TURMA, e-DJF1 de 18/10/2016)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO
RELATOR
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